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INTRODUÇÃO 

A Comissão Permanente de Política Geral analisou e emitiu parecer, no dia 30 de abril de 2021, 

na sequência do solicitado por Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, sobre a Audição n.º 54/XII - Proposta de Lei n.º 87/XIV (ALRAM) - “Sobre 

a atribuição de Subsídio de Insularidade. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

A Proposta de Lei em apreciação, oriundo da Assembleia da República, enquadra-se no disposto 

no n.º 2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, no n.º 1 do artigo 116.º e 

artigo 118.º, ambos do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei 

n.º 2/2009, de 12 de janeiro e na Lei n.º 40/96, de 31 de agosto. 

Considerando a matéria em análise, constata-se que a competência para emitir parecer é da 

Comissão de Política Geral, nos termos do artigo 3.º da Resolução da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro.  

 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

A Proposta de Lei em apreciação visa, conforme plasmado no seu artigo 1.º, criar o Subsídio de 

Insularidade e estabelecer o seu regime. 

Em sede de exposição de motivos, o proponente (ALRAM) refere que “Os princípios da 

solidariedade e da continuidade territorial consagrados na lei vinculam o Estado a suportar os 

custos das desigualdades derivadas da insularidade distante. Na verdade, existem custos das 

desigualdades que a insularidade distante coloca a quem vive e trabalha nas regiões insulares 

portuguesas que justificam formas de compensação material que deverão ser da 

responsabilidade do Estado. 
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A insularidade distante comporta sobrecustos, na relação comparativa com o Continente 

Português, para o exercício das mesmas atividades, no acesso a bens e serviços, nem sempre 

fáceis de qualificar e muito menos de quantificar. De uma forma geral, o nível de preços dos 

bens necessários para o consumo atinge um nível superior ao verificado no Continente 

Português. 

Os funcionários judiciais em exercício de funções nos Tribunais nas Regiões Autónomas dos 

Açores e da Madeira há muito invocam, justamente, um mecanismo de compensação pelos 

maiores custos do que os exigidos para quem, exercendo as mesmas funções, resida no 

continente. 

Também os elementos das forças de segurança, Guarda Nacional Republicana, Polícia de 

Segurança Pública, Polícia Marítima, Corpo da Guarda Prisional, em exercício de funções na 

Região Autónoma da Madeira e na Região Autónoma dos Açores reivindicam, justamente, o 

direito a receber o subsídio de insularidade. 

Os elementos dos serviços de segurança, Polícia Judiciária e Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, 

em exercício de funções Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira há muito reclamam, 

recorrentemente, por um mecanismo de compensação pelos maiores custos do que os exigidos 

para quem, exercendo as mesmas funções, resida no continente. 

Não obstante a necessidade de garantir um aumento geral dos salários, justifica-se, pois, que 

seja reconhecido o direito daqueles servidores do Estado nas Regiões Autónomas a auferirem 

suplementos remuneratórios de compensação pelos custos da insularidade distante. 

Importa, porém, ter em consideração que o Estado, no passado recente, tem o precedente de 

ter reconhecido o direito a um acréscimo salarial para os agentes acima referidos em exercício 

de funções nas Regiões Autónomas, através de legislação aprovada pela República. 

Considerando que está em causa uma região insular distante e ultraperiférica, em que a 

distância e o isolamento tanto agravam, de forma permanente, a vida de todos os trabalhadores 

da Região; 

Atendendo a que da insularidade resultam evidentes desvantagens económicas e sociais, custos 

adicionais e penalizações para todos os trabalhadores por conta de outrem; 

Reconhecendo que, face aos sobrecustos inerentes à insularidade distante, o Subsídio de 

Insularidade, sem que resolva cabalmente a multiplicidade de custos materiais e imateriais da 
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insularidade, corresponde a um importante direito de todos os trabalhadores a auferirem 

suplementos remuneratórios de compensação por tais custos; 

Considerando que com esta proposta de lei se pretende contribuir para que sejam compensados 

os funcionários de justiça, os elementos dos serviços de segurança nas Regiões Autónomas, 

como também os elementos das forças de segurança nas Regiões Autónomas por aqueles que 

são custos estruturais e permanentes provocados pela insularidade distante”. 

 

 

APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE  

 

Importa ainda referir que na análise na especialidade não foram apresentadas quaisquer 

propostas de alteração. 

 

 

SÍNTESE DA POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

 

O Grupo Parlamentar do PS emitiu parecer favorável à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer favorável à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP emitiu parecer emitiu parecer favorável à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE não emitiu qualquer parecer referente à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PPM não emitiu qualquer parecer referente à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CH, sem direito a voto, não emitiu qualquer parecer referente à 

presente iniciativa. 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Comissão deu conhecimento 

da presente Proposta de Lei às Representações Parlamentares do PAN e do IL, já que os seus 

Deputados não integram a Comissão, tendo a Representação Parlamentar do PAN emitido 

parecer favorável relativamente à presente iniciativa. 
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CONCLUSÕES E PARECER  

 

A Comissão Especializada Permanente de Política Geral deliberou dar parecer favorável à 

Proposta de Lei n.º 87/XIV (ALRAM) - “Sobre a atribuição de Subsídio de Insularidade”, com 

os votos a favor do PS, PSD, CDS-PP, PAN, sendo que os Grupos Parlamentares do BE e PPM e a 

Representação Parlamentar do IL não emitiram qualquer parecer relativamente à presente 

iniciativa. O Grupo Parlamentar do CH embora seja membro da Comissão, não possui direto a 

voto. 

 
 
 
Santa Maria, 30 de abril de 2021 

 

 

 

A Relatora 

 

Elisa Sousa 

 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

O Presidente 

 

    Bruno Belo 


